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Informacgao pré-contratual de caracter geral — Crédito Imobiliario a Particulares

MUTUANTE

NOME:
CONTACTO:

ENDEREGO GEOGRAFICO:
ENDERECO DO SITIO DE
INTERNET

Caixa Geral de Depdsitos, S.A.

+351 217 900 790, (chamada para a rede fixa nacional) disponivel 24h/dia,
todos os dias do ano.

Av. Jodo XXI, 63 — 1000-300 Lisboa

www.cgd.pt

FINALIDADES E PRAZOS

CREDITO HABITAGAO
GERAL

Crédito para aquisi¢do ou construgdo de habitagdo prépria permanente, com
um prazo minimo de 1 ano e um prazo maximo de 40 anos.

Crédito para aquisigdo ou construgdo habitagdo propria secundaria, com um
prazo minimo de 1 ano e um prazo maximo de 30 anos.

Crédito para aquisigdo ou construgéo de habitagdo para arrendamento, com um
prazo minimo de 1 ano e um prazo maximo de 30 anos.

Crédito para obras em habitagdo propria permanente, secundaria ou para
arrendamento, com um prazo minimo de 1 ano e um prazo maximo de 30 anos.

Crédito para aquisi¢éo, construgédo ou obras de casa pré-fabricada destinada a
habitacao prépria permanente ou férias, com um prazo minimo de 1 ano e um
prazo maximo de 25 anos.

OPORTUNIDADES IMOVEIS
CAIXA

Crédito para aquisicéo ou construcao de habitagéo propria permanente, de ativo
imobiliario do Grupo Caixa, com um prazo minimo de 1 ano e um méaximo de 40
anos.

Crédito para aquisicao ou construgdo de habitagdo propria secundaria, de ativo
imobiliario do Grupo Caixa, com um prazo minimo de 1 ano e um maximo de 30
anos.

Crédito para aquisi¢do ou construcédo de habitagao para arrendamento, de ativo
imobiliario do grupo Caixa, com um prazo minimo de 1 ano e um prazo maximo
de 30 anos.

Crédito para obras em habitagdo propria permanente, secundaria ou para
arrendamento, de ativo imobiliario do grupo Caixa, com um prazo minimo de 1
ano e um prazo maximo de 30 anos.

Crédito para aquisi¢éo de terrenos, de ativo imobiliario do Grupo Caixa, com um
prazo maximo de 5 anos, com pagamento periddico mensal de capital e juros.

INVESTIMENTO IMOBILIARIO

Crédito para investimento em instalagbes para utilizagdo propria ou para
arrendamento  (lojas, escritérios, consultérios, armazéns e outros
estabelecimentos comerciais, com um prazo minimo de 1 ano e um prazo
maximo de 20 anos.

Crédito para aquisi¢do, construgcdo ou obras de imével para habitagdo ou de
imoveis para fins comerciais ou industriais, para arrendamento ou servigo
préprio, de ativo imobiliario do Grupo Caixa, com um prazo minimo de 1 ano e
um prazo maximo de 20 anos.
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Crédito para aquisicdo ou obras de apartamentos turisticos, destinados a
exploragao turistica, de ativo imobiliario do Grupo Caixa, com um prazo minimo
de 1 ano e um prazo maximo de 30 anos.

Crédito para aquisi¢cdo ou obras de imovel para habitagdo ou de imdveis para
fins comerciais ou industriais, para arrendamento ou servigo préprio, de imoével
cujo construtor tenha protocolo com a Caixa, com um prazo minimo de 1 ano e
um prazo maximo de 20 anos.

CREDITO HABITAGAO PARA
PESSOA COM DEFICIENCIA

Crédito para aquisi¢do, construcao ou obras de habitagdo prépria permanente,
cujo proponente seja portador de deficiéncia com grau de incapacidade igual ou
superior a 60%, com um prazo minimo de 1 ano e um prazo maximo de 50
anos'.

CREDITO INTERCALAR
PARA SINAL

Crédito destinado a sinalizar a compra de habitagdo, para a qual exista um
empréstimo para aquisi¢do autorizado pela Caixa, com um prazo maximo de 24
meses.

TIPOS DE GARANTIAS

HIPOTECA Independentemente do Regime de Crédito a garantia a prestar sera a hipoteca
do imovel a financiar. Excecionalmente a hipoteca do imével a financiar pode
ser substituida por hipoteca de outro imovel.

FIANCA Pode ser solicitada a prestagédo de garantias pessoais de terceiros sob a forma

de fianca.

PENHOR DE APLICACOES
FINANCEIRAS

TAXA DE JURO VARIAVEL
INDEXADA A EURIBOR

Aplica-se a operagdes de Crédito Intercalar para Sinal.

TIPOS DE TAXAS

A taxa de juro é associada a um indexante apurado pela média aritmética
simples da Euribor a 6 ou 12 meses, na base de 360 dias, praticada durante o
més anterior, arredondada para a milésima mais proxima, acrescida de um
Spread. A taxa é revista semestralmente.

TAXA DE BASE FIXADE 5 a
40 ANOS

A taxa de juro é associada a um indexante fixo determinado administrativamente
pela CGD com maturidades de 5 a 40 anos, acrescida de um Spread.

TAXA DE JURO MISTA

Aplicavel a empréstimos com dois periodos de taxa, um primeiro periodo com
uma taxa de base fixa e um segundo periodo com uma taxa de juro variavel
indexada a Euribor.

TAXA DE JURO INDEXADA
AS OPERAGOES DE
REFINANCIAMENTO DO BCE

Taxa que corresponde a 65% da taxa de juro das principais operagdes de
refinanciamento do BCE.

TAXA DE REFERENCIA PARA
CALCULO DE
BONIFICAGCOES

Taxa com vigéncia semestral, com inicio em 1 de janeiro e 1 de julho de cada
ano. E fixada tendo por base a cotagdo da Euribor a 6 meses, divulgada no
primeiro dia Util do més anterior ao inicio de cada semestre, acrescida de 0,5
pontos percentuais. O calculo das bonificagbes é efetuado com base na TRCB,
salvo se a taxa de juro praticada pela Caixa Geral de Depdsitos for menor, caso
em que a TRCB passa a ser idéntica a taxa praticada no financiamento.

1 Até ao limite de 75 anos de idade do proponente com deficiéncia ou grau incapacidade igual superior a 60%.
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MODALIDADE DE REEMBOLSO DO CREDITO

Os créditos sdo reembolsados em prestacdes constantes mensais de capital e juros. Nas operacgdes destinadas a
construgdo ou obras é concedido um periodo inicial de utilizagdo durante o qual o consumidor paga apenas
prestacdes de juros calculados com base no capital utilizado. O periodo de utilizagdo ndo pode exceder, em ambas
as situagdes, um prazo maximo de 24 meses.

REEMBOLSO ANTECIPADO TOTAL OU PARCIAL

O exercicio do direito ao reembolso parcial pode ocorrer em qualquer momento do contrato, independentemente do
capital a reembolsar, desde que efetuado em data coincidente com o vencimento das presta¢gdes e mediante pré-
aviso de sete dias Uteis a Caixa Geral de Depositos, S.A..O exercicio do direito ao reembolso total pode ser efetuado
em qualquer momento do contrato, mediante pré-aviso de dez dias uteis a Caixa Geral de Depdsitos, S.A.

Durante o periodo de taxa fixa: 2% a aplicar sobre o capital reembolsado, acrescido de 4% de imposto do selo.
Durante o periodo de taxa variavel:0,5% a aplicar sobre o capital reembolsado, acrescido de 4% de imposto do selo.

No reembolso antecipado total ou parcial em caso de morte, desemprego ou deslocagéo profissional ndo se aplica
qualquer comissao.

Considera-se estar em situagdo de desemprego quem, tendo sido trabalhador por conta de outrem ou por conta
propria, se encontre inscrito como tal em centro de emprego ha mais de trés meses, constituindo prova da situagéo
de desemprego a exibi¢cdo de declaragédo do Instituto do Emprego e Formacgéao Profissional.

Considera-se como deslocagéao profissional a mudanga do local de trabalho do consumidor ou de outro membro do
agregado familiar, a exce¢ao dos descendentes, para um local cuja distancia do imovel seja superior a 50 Km em
linha reta, e que implique a mudanga da habitagdo permanente do agregado familiar, constituindo prova da
deslocagéo profissional a exibigao do respetivo contrato de trabalho ou de declaragdo do empregador.

AVALIAGAO DO IMOVEL

A avaliagdo do imével alvo de financiamento ou de outro que seja dado em garantia é obrigatoriamente efetuada
através de perito avaliador independente, habilitado para o efeito através de registo na comissdo de Mercado e
Valores Mobiliarios (CMVM), nos termos da legislagéo aplicavel.

A avaliagéo é realizada por imével e tem um custo associado consultavel no Precario da Caixa Geral de Depositos,
disponivel nos balcdes e locais de atendimento ao publico da Caixa Geral de Depdsitos ou em www.cgd.pt.

Os empréstimos destinados a construgdo ou obras estéo sujeitos, ainda, a realizagédo de vistorias periédicas a fim
de avaliar a evolugdo das mesmas, sendo que o custo unitario das vistorias pode ser consultado no Precgario da
Caixa Geral de Depdsitos, disponivel nos balcbes e locais de atendimento ao publico da Caixa Geral de Depdésitos

ou em www.cqd.pt.

O consumidor pode solicitar uma segunda avaliagdo ao imovel ou apresentar uma reclamagéo por escrito
relativamente ao resultado e fundamentagao da avaliagdo, as quais tem um custo associado que pode ser consultado
no Precgario da Caixa Geral de Depésitos, disponivel nos balcdes e locais de atendimento ao publico da Caixa Geral
de Depdsitos ou em www.cgd.pt. Se, decorrente do processo de reclamagao apresentada pelo consumidor, o valor
de avaliagao for superior ao anteriormente comunicado, sera devolvida a comissao de reavaliagdo do imovel.

O mutuante entrega ao consumidor um duplicado dos relatérios e outros documentos da avaliagéo feita ao imovel
por perito avaliador independente.

A celebragdo do contrato de crédito esta subordinada a contratagéo de um Seguro de Vida e de um Seguro Nao Vida
— Multirriscos/Incéndio.

O Seguro de Vida tera garantir, no minimo, o montante em divida para todos os titulares da operagao de crédito, em
caso de morte ou invalidez decorrentes de acidente ou doenca.
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O Seguro Néo Vida — Multirriscos/Incéndio tera de garantir, no minimo, o valor de reconstrucéo do imdvel dado como
garantia da operacgéo de crédito, ou na falta de identificagcdo desse valor, de 65% do Presumivel Valor de Transagéo
(PVT) desse imovel.

O consumidor pode optar pela contratacdo dos seguros junto de segurador da sua preferéncia, desde que a apdlice
contemple as coberturas e os requisitos minimos definidos pela Caixa.

VENDAS ASSOCIADAS FACULTATIVAS

O consumidor, que seja detentor ou pretenda facultativamente subscrever produtos que integrem pack's no Grupo
Caixa Geral Depositos, pode beneficiar de condigdes mais favoraveis na taxa de juro, através de redugdes no spread,
geralmente aplicado a cada tipo de operacgéo.

Pack Vinculagéo: Cartdo de débito com utilizagdo nos ultimos 3 meses; Cartdo de crédito com utilizagdo nos ultimos
3 meses; Conta Caixa M, Azul ou Private; Domiciliagdo dos rendimentos na conta da CGD afeta ao empréstimo.

Pack Ligacdo: Seguro Multirriscos, com pagamento na conta da CGD afeta ao empréstimo, desde que celebrado
com a “Fidelidade - Companhia de Seguros, S. A.” e através da Rede de Agéncias da Caixa ou de mediador da
referida seguradora que atue, cumulativamente, como intermediario do empréstimo; Seguro de vida que garanta o
pagamento do capital em divida da parte devedora (todos os mutuarios), com pagamento na conta da CGD afeta ao
empréstimo, desde que celebrado com a “Fidelidade - Companhia de Seguros, S. A.” e através da Rede de Agéncias
da Caixa ou de mediador da referida seguradora que atue, cumulativamente, como intermediario do empréstimo.

Pack Protecéo (produtos de subscrigéo isolada): Seguro de Saude Multicare Individual, celebrado com a “Fidelidade
- Companhia de Seguros, S. A.” e através da Rede de Agéncias da Caixa ou de mediador da referida seguradora
que atue, cumulativamente, como intermediario do empréstimo; Seguro de Desemprego e Baixa Médica, celebrado
com a “Fidelidade - Companhia de Seguros, S. A.” e através da Rede de Agéncias da Caixa ou de mediador da
referida seguradora que atue, cumulativamente, como intermediario do empréstimo; Plano Poupanga Reforma (PPR)
com entregas programadas ou cujo valor seja igual ou superior a (€ 2.500) dois mil e quinhentos euros, com garantia
de capital a todo o tempo, desde que celebrado com a “Fidelidade - Companhia de Seguros, S. A.” e através da Rede
de Agéncias da Caixa ou de mediador da referida seguradora que atue, cumulativamente, como intermediario do
empréstimo; Carteira de depdsitos, ativos e seguros financeiros (estes ultimos celebrados com a “Fidelidade -
Companhia de Seguros S. A”, através da Rede de Agéncias da Caixa ou de mediador da referida seguradora que
atue, cumulativamente, como promotor da CGD), de montante superior a (€ 10.000) dez mil euros, com garantia de
capital a todo o tempo.

OUTRAS CONDIGOES

Os devedores devem ser titulares de uma conta a ordem, aberta na instituicao de crédito da sua preferéncia, durante
toda a vigéncia do financiamento.

ANALISE DE SOLVABILIDADE DO CONSUMIDOR

A Caixa efetua uma analise de solvabilidade do consumidor procurando avaliar a capacidade e propensdo do
consumidor cumprir as obriga¢des decorrentes do contrato de crédito. Para tal solicita ao consumidor a prestagcéo
de informacgbes consideradas necessarias para essa andlise, nomeadamente através de documentos que
comprovem a veracidade e atualidade dessas informacdes (Ex.: extratos bancarios).

A néo prestagéo das informagdes ou a ndo entrega dos documentos solicitados, no prazo indicado, bem como a
prestacéo de informagdes falsas ou desatualizadas tem como consequéncia a ndo concesséo do crédito.

INCUMPRIMENTO

O atraso ou a falta de pagamento das prestagdes mensais podera ter consequéncias para o consumidor. Se vier a
ter dificuldades em pagar as prestagdes, queira contactar-nos imediatamente, a fim de estudarmos as solucdes
possiveis.

Os clientes com créditos em situacdo de incumprimento ficam sujeitos a penalizagbes e os seus bens podem ser
penhorados.

Para outras informagdes sobre os regimes relativos ao incumprimento de contratos de crédito consulte a sua Agéncia
da Caixa, envie uma mensagem de correio eletrénico para o enderecgo caixadirecta@cgd.pt ou consulte www.cgd.pt,
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o Portal do Cliente Bancario, em http://clientebancario.bportugal.pt, ou o portal “Todos Contam’, em
www.todoscontam.pt.

EXEMPLO REPRESENTATIVO

TAEG de 4,4% | Exemplo para um consumidor com 30 anos | Financiamento de 150.000,00 €, com hipoteca| Valor de
avaliacdo de 176.470,59 € | 30 anos | TAN variavel de 3,804% | Euribor a 6M 2,454%, em abril de 2026, mais spread
de 1,350% | 360 prestacbes mensais de 646,64 € | Comissdes e despesas iniciais* de 2.101,10 € | Prémio do seguro
de vida mensal médio de 31,42 € | Prémio de seguro multirriscos anual de 111,24 € | MTIC 290.781,43€ | A taxa de
juro aplicada as finalidades aquisi¢cdo e construcdo de habitagcdo prépria permanente, secundaria ou arrendamento
pode assumir valores negativos em fungao da evolugao do respetivo indexante.

TAEG de 4,0% | Com detengao dos seguintes produtos: Conta Caixa M com subscrigdo de Cartdo de débito e
Cartao de crédito, com utilizagdo nos ultimos 3 meses; Caixadirecta; Domiciliagao de Rendimentos na conta
da CGD afeta ao empréstimo e Seguro de Vida e Multirriscos da “Fidelidade - Companhia de Seguros, S. A”,
com pagamento na conta da CGD afeta ao empréstimo. | TAN variavel de 3,304% | Euribor a 6M 2,454% (em abril
de 2026) mais spread de 0,850% | 360 prestagdes mensais de 603,02 € | Comissdes e despesas iniciais* de 2.025,70
€ | Comissao mensal de manutengdo de conta pacote de 6,30 € (a acrescer IS de 4%) | Prémio do seguro de vida
mensal médio de 31,42 € | MTIC 276.649,79€ | A taxa de juro aplicada as finalidades aquisicdo e construgdo de
habitacao propria permanente, secundéria ou arrendamento pode assumir valores negativos em fungéo da evolugéo
do respetivo indexante.

* Inclui os valores correspondentes ao Documento Particular Autenticado (ato mutuo) e ao Imposto do Selo sobre
utilizagéo de crédito

OUTROS CUSTOS NAO INCLUIDOS NO CUSTO TOTAL DO CREDITO

Imposto do selo do contrato de compra e venda

Imposto Municipal sobre Transmissées de Iméveis (IMT)

Documento Particular Autenticado (contrato de compra e venda) ou Registos de compra e venda e Escritura de
compra e venda

Imposto Municipal sobre Iméveis
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